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LEI MUNICIPAL Nº 1143/2017  

06 DE JUNHO DE 2017 
 

Dá denominação as ruas/avenidas 

existentes no Distrito de Melancias, no 
Munícipio de Apodi – Rio Grande do 

Norte, e dá outras providências  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI-RN faz saber, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 66 inciso IV da Lei 

Orgânica, e eu sanciono a seguinte Lei: 

   

Art. 1º - Ficam denominadas as ruas/avenidas existentes no 

Distrito de Melancias, no Munícipio de Apodi – Rio Grande do Norte, cujos 
logradouros e arruamentos são nominados com as seguintes características 

de identificação: 
 

Avenida JOÃO LEITE DE OLIVEIRA – Ao Norte com a BR 405 

(sentido Apodi – Pau dos Ferros); 
Rua SEBASTIÃO GOMES PINTO (lado de Maria de Gentil); 

Rua JOSÉ GOMES PINTO (lado do Ginásio de Esporte); 
Rua JOSÉ PAULINO DE MACEDO (Rua de Antônio da Fazenda); 

Rua ANGELITA PIO MAGALHÕES (rua dos Esmerindo); 
 

Avenida JOAQUIM CIRILO DA SILVA – Ao Sul com a BR 405 
(sentido Apodi – Pau dos Ferros); 

Rua TELECIO GOMES PINTO (Rua de Luquinha); 
Rua BRAZ BATISTA DE OLIVEIRA (Rua de Toinho de Laura); 

Rua JOSÉ FLORENCIO DE OLIVEIRA (Rua do Campo) 
Rua DOS FREIRES (Rua até os Rodrigues). 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado afixar nas 

ruas/avenidas placas indicativas com a denominação das referidas, bem como 

adotar todas as providencias de praxe junto aos órgãos e instituição oficiais. 
 

Art. 3º - Fica deste já incorporado ao Patrimônio Público Municipal 
as áreas públicas, no Distrito de Melancias. 

 
Parágrafo Único – Áreas públicas que passarão ao domínio do 

município no memorial descritivo deverão ser registradas em cartório pelo 
município. 

 
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado, a abrir crédito especial 

no valor correspondente, em face das dotações orçamentarias para execução 
desta Lei. 
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Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal em Apodi/RN, em 06 de junho de 2017 
 

 

 

 

 

 

 

Alan Jefferson da Silveira Pinto 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

 


